
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA 
 

 ••• ESTADO DE SÃO PAULO ••• 
 

 Av. Paulista, 1649 – Fone (18) 3876-1240 – Fax 3876-1193 – CEP 17.990-000 – PAULICÉIA – SP 
 

 CNPJ 44918928/0001-25 Exercício: 2018 
 

 

 DECRETO Nº 83/18 - DE 08 DE AGOSTO DE 2018 - LEI N.45 
 

                                 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências. 
  
 

ERMES DA SILVA, Prefeito do Município de Paulicéia, Comarca de Panorama, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ... 

 
  

            DECRETA: 
 

 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
 importância de R$529.372,84 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
 02 05 03 EDUCAÇÃO GERAL 
 
 445 12.361.0125.2378.0000 Transferencia Direta -PAR Plano de Ação Articulada 93.349,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  0 05 81 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 200 000 EDUCAÇÃO 
 
 
 446 12.361.0125.2379.0000 Apoio aos Entes que recebem FPM 49.223,84 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 81 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 200 000 EDUCAÇÃO 
 

 
 
 02 26 01 Fundo Municipal de Saúde 
 
 275 10.301.0120.2250.0000 Manutenção da Atenção Básica 386.800,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 

 Excesso: 529.372,84 
 

 Fontes de Recurso 
 01 00 386.800,00 
 

 05 81 142.572,84 
 

 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

          disposições em contrario. 
 

 
                                          Gabinete do Prefeito Municipal. 
                                          Pauliceia, 08 de agosto de 2018. 
 
   
 
                                    ERMES DA SILVA 
                                 PREFEITO MUNICIPAL 
 
                                      Registrado em livro próprio e publicado por afixação no saguão desta Prefeitura      
Municipal e nos locais de costume na data supra. 
 
 
 
                             SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
                                DIRETORA ADMINISTRATIVA 


